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PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O primeiro caso diagnosticado de Covid19 em Portugal data do dia 2 de março. Desde então o

país tem vivido uma situação epidémica com novos casos de infetados pelo novo coronavírus a

serem detetados todos os dias e com o SNS a ser colocado perante um enorme desafio para

responder a todas as necessidades de saúde da população.

Durante todo este período alguns hospitais privados encerraram portas ou reduziram serviços e,

sabe-se também, que outras entidades do setor privado e social com convenções com o Serviço

Nacional de Saúde decidiram suspender esses mesmos acordos de convenção.

Na última audição regimental na Comissão Parlamentar de Saúde, a Ministra da Saúde disse ter

a lista nominal dessas entidades que suspenderam ou rescindiram os acordos com o SNS em

plena epidemia. O Bloco de Esquerda, vem pelo presente requerer a lista nominal dessas

entidades que desde o início de março abandonaram os acordos que tinham com Serviço

Nacional de Saúde.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio requerer ao Governo, através do

Ministério da Saúde os seguintes documentos:

- Lista nominal de todas as entidades do setor privado e social que desde o início de março

suspenderam ou abandonaram os acordos e convenções que tinham com o Serviço Nacional de

Saúde.

Palácio de São Bento, 6 de junho de 2020

Deputado(a)s

MOISÉS FERREIRA(BE)



____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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